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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

Processo nº: 10691/2013.
Anexo(s): 13270/2012.

Entidade Requerente: Associação Evangélica Projeto Criança 
Feliz.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-

Processo nº: 8903/2013.
Anexo(s): 10736/2012.

Entidade Requerente: Associação Evangélica Projeto Criança 
Feliz.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade requerente acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma 
realizada na forma da legislação em que rege a matéria, conforme 
parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 07 de abril de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 8781/2013.
Anexo(s): 11621/2012.

Entidade Requerente: Associação Evangélica Projeto Criança 
Feliz.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade requerente acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma 
realizada na forma da legislação em que rege a matéria, conforme 
parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 07 de abril de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 6640/2013.
Anexo(s): 10738/2012.

Entidade Requerente: Associação Evangélica Projeto Criança 
Feliz.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade requerente acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma 
realizada na forma da legislação em que rege a matéria, conforme 
parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 07 de abril de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 5955/2013.
Anexo(s): 7748/2012.

Entidade Requerente: Associação Evangélica Projeto Criança 
Feliz.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade requerente acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma 
realizada na forma da legislação em que rege a matéria, conforme 

parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 07 de abril de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 4860/2013.
Anexo(s): 7747/2012.

Entidade Requerente: Associação Evangélica Projeto Criança 
Feliz.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade requerente acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma 
realizada na forma da legislação em que rege a matéria, conforme 
parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 07 de abril de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 4857/2013.
Anexo(s): 5833/2012.

Entidade Requerente: Associação Evangélica Projeto Criança 
Feliz.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade requerente acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma 
realizada na forma da legislação em que rege a matéria, conforme 
parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 07 de abril de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 2735/2013.
Anexo(s): 4484/2012.

Entidade Requerente: Associação Evangélica Projeto Criança 

Feliz.
Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade requerente acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma 
realizada na forma da legislação em que rege a matéria, conforme 
parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 07 de abril de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 983/2014.
Anexo(s): 4862/2013.

Entidade Requerente: Associação Evangélica Projeto Criança 
Feliz.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade requerente acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma 
realizada na forma da legislação em que rege a matéria, conforme 
parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 07 de abril de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 521/2014.
Anexo(s): 1692/2013.

Entidade Requerente: Associação Evangélica Projeto Criança 
Feliz.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade requerente acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma 
realizada na forma da legislação em que rege a matéria, conforme 
parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 07 de abril de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 238/2013.
Anexo(s): 4483/2012.

Entidade Requerente: Associação Evangélica Projeto Criança 
Feliz.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade requerente acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma 
realizada na forma da legislação em que rege a matéria, conforme 
parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 07 de abril de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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RELAÇÃO CLASSIFICATORIA DO EDITAL Nº 01/2014 - 
SEMPROS

A Secretaria de Promoção Social, vem por meio deste, comunicar 
o resultado da Seleção de Pessoal para  quadro de profissionais e 
formação de  Cadastro de Reserva do Edital  N° 01/2014 - SEM-
PROS para compor as vagas dos serviços de  Proteção Social 
Básica (Centros de Referência da Assistência Social – CRAS), e 
Proteção Social Especial (Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social – CREAS, Centro de Referência Especializado 
para População de Rua – CENTRO POP e Abordagem Social).  

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

SELECIONADOS
CLASS. CARGO NOME COMPLETO
01 ASSISTENTE SOCIAL C A M I L A S A N T O S 
CUNHA
02 ASSISTENTE SOCIAL FERNANDA GOMES DE 
ANDRADE MOURA
03 ASSISTENTE SOCIAL RITA DE CASSIA THIEN-
GO
04 ASSISTENTE SOCIAL CLEIDE FRANCO MON-
SORES
05 ASSISTENTE SOCIAL JETE SIMONE FERREI-
RA COSTA
06 ASSISTENTE SOCIAL LUANA COELHO DA 
SILVA
07 ASSISTENTE SOCIAL LUCIANA ALVES DOS 
SANTOS CAMARA
08 ASSISTENTE SOCIAL PRISCILA CAGMI DA 
SILVA
09 ASSISTENTE SOCIAL LUCIANA DE OLIVEIRA 
MARTINS
10 ASSISTENTE SOCIAL TAMIRES COSTA SILVA
11 ASSISTENTE SOCIAL ELIANE MIRANDA 
SANTOLIN
12 ASSISTENTE SOCIAL ALESSANDRA MAGA-
LHÃES DUTRA
13 ASSISTENTE SOCIAL EDINALVA OLIVEIRA 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO
SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 26/2014.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contratan-
te, e a Empresa Auto Posto Marrakesh LTDA-ME, como contratada.
Objeto: Aquisição de combustível (gasolina comum), óleo diesel, 
graxa e óleos lubrificantes para os veículos, motocicletas e máqui-
nas da frota Municipal sob a responsabilidade de abastecimento da 
Coordenadoria de Viaturas Oficiais –CVO/SEMSEP.
Valor: R$ 2.031.855,58 (dois milhões, trinta e um mil, oitocentos 
e cinquenta e cinco reais e oito centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Nota de Empenho: 343
Fundamento: Processo nº 11306/2013 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 24/03/2014
                           

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº 27/2013.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante, e a Empresa Gradual Engenharia LTDA, como contratada.
Objeto: Fica prorrogado o prazo constante na cláusula terceira do 
termo de contrato de obra pública n°27/2013, no que diz respeito 

ao seu vencimento, que passa a ser acrescido por 90 (noventa) dias.
Prazo: 90 (noventa) dias.
Fundamento: Processo nº 14485/2013 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 28/03/2014
                           

PROCURADORIA GERAL

PROCURADORIA GERAL

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Secretaria Municipal de Fazenda – Julgamento da Junta Fiscal
Data: 23/01/2014
Processo Administrativo: 240/2013
Recorrente: CASA DE RAÇÃO ALDEIA DOS BICHOS LTDA ME
Recorrido: FAZENDA MUNICIPAL

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que é recorrente o 
CASA DE RAÇÃO ALDEIA DOS BICHOS LTDA ME e a 
recorrida FAZENDA MUNICIPAL.

Acordam os Julgadores da Junta Fiscal, por UNANIMIDADE, em 
NEGAR PROVIMENTO, ao pedido nos termos do voto da Srª 
Julgadora Relatora.

RELATORA
CRISTIANE DA SILVA OLIVEIRA

PRESIDENTE
LEANDRO BARRETO DE OLIVEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Processo nº: 17161/2013.
Anexo(s): 1688/2013.

Entidade Requerente: Associação Evangélica Projeto Criança 
Feliz.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade requerente acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma 
realizada na forma da legislação em que rege a matéria, conforme 
parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 07 de abril de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 15397/2013.
Anexo(s): 14304/2012.

Entidade Requerente: Associação Evangélica Projeto Criança 
Feliz.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade requerente acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma 
realizada na forma da legislação em que rege a matéria, conforme 
parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 07 de abril de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 15332/2013.
Anexo(s): 5862/2013.

Entidade Requerente: Associação Evangélica Projeto Criança 
Feliz.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade requerente acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma 
realizada na forma da legislação em que rege a matéria, conforme 
parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 07 de abril de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 14236/2013.
Anexo(s): 1689/2013.

Entidade Requerente: Associação Evangélica Projeto Criança 
Feliz.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade requerente acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma 
realizada na forma da legislação em que rege a matéria, conforme 
parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 07 de abril de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 13226/2013.
Anexo(s): 1687/2013.

Entidade Requerente: Associação Evangélica Projeto Criança 
Feliz.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade requerente acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma 
realizada na forma da legislação em que rege a matéria, conforme 
parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 07 de abril de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

dade requerente acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma 
realizada na forma da legislação em que rege a matéria, conforme 
parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 07 de abril de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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“AVISO DE LICITAÇÃO”
Processo n.º 15-3761/2013

ERRATA

Onde se lê:                             “AVISO DE LICITAÇÃO”
CONVITE N.º 018/2013

Leia-se:                                 “AVISO DE LICITAÇÃO”
CONVITE N.º 003/2014

OSCAR BERRO
Secretário de Saúde da PMSJM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DA SILVA MENEZES
14 ASSISTENTE SOCIAL JANAINA DE OLIVEIRA 
BRAGA
15 ASSISTENTE SOCIAL EDINA DE SOUSA AL-
VES DA SILVA
16 ASSISTENTE SOCIAL PATRICIA REGINA SOU-
TO BORGES
17 ASSISTENTE SOCIAL ROSANGELA PEREIRA 
LEITE
18 ASSISTENTE SOCIAL NATALIA GONZAGA 
CHAVES
CADASTRO DE RESERVA
19 ASSISTENTE SOCIAL LUCIANA FERNANDES 
MACHADO
20 ASSISTENTE SOCIAL ELIANE FERREIRA DO 
NASCIMENTO
21 ASSISTENTE SOCIAL SUELY DA CUNHA AR-
RUDA
22 ASSISTENTE SOCIAL INDIARA PAES MACE-
DO
23 ASSISTENTE SOCIAL ADILSON DA SILVA 
CORDEIRO
24 ASSISTENTE SOCIAL DÉBORA LOPES DA 
COSTA
25 ASSISTENTE SOCIAL ROSEMERY DE SOUZA 
VICENTE
26 ASSISTENTE SOCIAL INES COSTA DO ESPI-
RITO SANTO
27 ASSISTENTE SOCIAL ADRIANA ROCHA DE 
ARAUJO
28 ASSISTENTE SOCIAL MARCIA SOARES DE 
SOUZA
29 ASSISTENTE SOCIAL ROSEMERI PIRES DE 
ANDRADE
30 ASSISTENTE SOCIAL DAIANA DE OLIVEIRA 
SOUZA
31 ASSISTENTE SOCIAL VÂNIA DA SILVA
32 ASSISTENTE SOCIAL ELIZABETH CRISTINA 
PINHEIRO
33 ASSISTENTE SOCIAL MARIA ANGELA BAP-
TISTA DE ANDRADE
34 ASSISTENTE SOCIAL LUCIANA ALVES DOS 
SANTOS CAMARA
35 ASSISTENTE SOCIAL LUCIANA DA SILVA 
BARREIRA
SELECIONADOS
01 PSICOLOGO OTAVIO MANGABEIRA DO NAS-
CIMENTO
02 PSICOLOGO ISABELLE BARBOSA BOUDOU-
CIER FERREIRA
03 PSICOLOGO DANIELLE DA SILVA MELLO
04 PSICOLOGO VALNISIA LEDA SOARES DAN-
TAS MIRANDA
05 PSICOLOGO LUCIANO SILVA MAIA
06 PSICOLOGO DANIELA FARIAS BARBOSA 
DAMASCENO
07 PSICOLOGO SANDRA MARIANO DOMIN-
GUES BRUM
08 PSICOLOGO Não houve inscrição
 

SELECIONADOS 

01 PEDAGOGO LORRAINE FERREIRA SILVA
02 PEDAGOGO GESSINÉA MARIA DIAS COBIÇA 
SILVA

SELECIONADOS 

01 ORIENTADOR SOCIAL TÂNIA REGINA MAR-
TINS CUBIÇA
02 ORIENTADOR SOCIAL MARCIA MARIA VIEIRA
03 ORIENTADOR SOCIAL ANA MARTA SANTOS 
VIANA
04 ORIENTADOR SOCIAL MARCOS ANTONIO DE 
OLIVEIRA
05 ORIENTADOR SOCIAL FLAVIA DA SILVA DINIZ
06 ORIENTADOR SOCIAL JORGE LUIZ DOS SAN-
TOS BAZILIO
07 ORIENTADOR SOCIAL REGINA LUCIA GOMES 

DA SILVA GMACH
08 ORIENTADOR SOCIAL MONIQUE DE SOUZA 
RIBEIRO
09 ORIENTADOR SOCIAL ROSA MARIA DE SOUSA 
COUBUCCI
10 ORIENTADOR SOCIAL ANDREA FELIPE GRA-
MADO
11 ORIENTADOR SOCIAL WALLACE DA SILVA 
SANTOS
12 ORIENTADOR SOCIAL ELZA ROSELINA PEREI-
RA DE SOUZA
CADASTRO DE RESERVA
13 ORIENTADOR SOCIAL LUCIANA FERREIRA 
PINTO
14 ORIENTADOR SOCIAL ROBERTA RODRIGUES 
BASTOS MARTINS
15 ORIENTADOR SOCIAL EDNA BRAGA PEREIRA
16 ORIENTADOR SOCIAL JULIANA DE LELLI
17 ORIENTADOR SOCIAL EDNA REGINA DA SIL-
VA
18 ORIENTADOR SOCIAL PALOMA DA SILVA 
BARROS

01 APOIO ADMINISTRATIVO ROSENI DOS SANTOS 
CUNHA
02 APOIO ADMINISTRATIVO TEREZA SUELY LOBO 
FERREIRA
03 APOIO ADMINISTRATIVO VALERIA DA COSTA 
RODRIGUES
04 APOIO ADMINISTRATIVO ELIANO DE JESUS RI-
BEIRO
05 APOIO ADMINISTRATIVO LARISSA PEREIRA DO 
NASCIMENTO
06 APOIO ADMINISTRATIVO ANA MARIA CLEMEN-
TINO DA CONCEIÇÃO
07 APOIO ADMINISTRATIVO MARIA ISABEL DOS 
SANTOS
08 APOIO ADMINISTRATIVO ANA CLAUDIA DA RO-
CHA CARVALHO
09 APOIO ADMINISTRATIVO DEISE LUCID DOS 
SANTOS MARINHO
10 APOIO ADMINISTRATIVO RAQUEL CARVALHO 
DAMAZIO DA SILVA
11 APOIO ADMINISTRATIVO JAÇANÃ DOS SANTOS 
NEVES
12 APOIO ADMINISTRATIVO ANDERSON SILVA DE 
JESUS
CADASTRO DE RESERVA
13 APOIO ADMINISTRATIVO ELISANGELA FONSECA 
PRINSCESWAL
14 APOIO ADMINISTRATIVO ROSANGELA DE SOUZA 
LIMA NASCIMENTO
15 APOIO ADMINISTRATIVO ALINE ANDRADE LO-
PES
16 APOIO ADMINISTRATIVO SONIA REGINA FER-
NANDES FERREIRA
17 APOIO ADMINISTRATIVO MONIQUE CARVALHO 
DE ALMEIDA
18 APOIO ADMINISTRATIVO JOYCE SANTOS DE 
ALMEIDA
19 APOIO ADMINISTRATIVO PRISCILA SANTANA 
MARTINS
20 APOIO ADMINISTRATIVO VANESSA SOUTO BOR-
GES

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

SELECIONADOS
CLASS. CARGO NOME COMPLETO
01 ASSISTENTE SOCIAL MARLI AZEREDO SOU-
SA DE PAULA
02 ASSISTENTE SOCIAL LUCIA HELENA GOMES 
DE OLIVEIRA CORDEIRO DOS SANTOS
03 ASSISTENTE SOCIAL MICHELI ANACLETO 
MAGALHÃES
04 ASSISTENTE SOCIAL NATHALIA BASILIO 
GUERREIRO VELASQUES
05 ASSISTENTE SOCIAL ALESANDRA SANTOS 
DA CUNHA

06 ASSISTENTE SOCIAL WELLINGTON MOSA 
DE GOUVEIA GOMES
07 ASSISTENTE SOCIAL SHIRLEY DA SILVA 
LIMA
08 ASSISTENTE SOCIAL DILCELY CAMPOS DE 
MEDEIROS
09 ASSISTENTE SOCIAL MARIA DAS GRAÇAS 
ALVES SABINO
10 ASSISTENTE SOCIAL ADILSON DA SILVA 
CORDEIRO
11 ASSISTENTE SOCIAL JAQUELINE DUTRA DA 
CONCEIÇÃO
12 ASSISTENTE SOCIAL FABIANA IGNACIO 
FERREIRA
13 ASSISTENTE SOCIAL ROSEMERY CARNEIRO 
DO CARMO
14 ASSISTENTE SOCIAL ELISA FELICIA FELIX 
ERVILHA
15 ASSISTENTE SOCIAL CRISTINA CAMILO DE 
CERQUEIRA COSTA
16 ASSISTENTE SOCIAL ROSENILDA DA SILVA 
E SILVA
CADASTRO DE RESERVA
17 ASSISTENTE SOCIAL GABRIELLE DE AZE-
VEDO
18 ASSISTENTE SOCIAL BRUNA PADILHA VA-
LENTIN TENORIO
19 ASSISTENTE SOCIAL SILVIA FERREIRA DE 
SOUZA
20 ASSISTENTE SOCIAL GISELLE DE SOUZA 
ANDRADE DA SILVA
21 ASSISTENTE SOCIAL TATIANE TAVARES DA 
SILVA
22 ASSISTENTE SOCIAL LUIZA PRISCILA DA 
SILVA PEREIRA
23 ASSISTENTE SOCIAL CLEANE MARIA RIBEI-
RO
24 ASSISTENTE SOCIAL PRISCILA BRASIL COR-
REA
25 ASSISTENTE SOCIAL VANESSA DE PAULA 
VIEIRA DA SILVA
26 ASSISTENTE SOCIAL CLAUDIA LEANDRO 
DA SILVA ADÃO
27 ASSISTENTE SOCIAL PRISCILA DE PAULA 
MILITINO
28 ASSISTENTE SOCIAL ELIZABETH CHRISTINA 
FERREIRA AZEVEDO DA SILVA
29 ASSISTENTE SOCIAL FABRICIO DIAS DOS 
SANTOS
30 ASSISTENTE SOCIAL TATIANE DA SILVA ARY 
ROSA
31 ASSISTENTE SOCIAL AMORA PINHEIRO 
RODRIGUES
32 ASSISTENTE SOCIAL ELAINE DOS SANTOS 
LOURENÇO


